
MINISTÉRIO DA CULTURA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

 
 
 
 
 
 
 
 

 

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL - 2024

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
DESDE 12 DE ABRIL DE 1990

ANO MMXXIV  Nº 07  PUBLICAÇÃO DE “PORTARIA E PORTARIA DE
PESSOAL”

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2024
 
 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
Presidência da Funarte

Diretoria Executiva
Diretoria de Logística, Orçamento e Administração

Coordenação de Gestão de Pessoas
 

MARIA FERNANDES MARIGHELLA
Presidenta

LEONARDO LESSA DE MENDONÇA

Diretor-Executivo 

FILIPE PEREIRA DE AGUIAR BARROS

Funarte Boletim Interno 2286299         SEI 01531.000607/2024-30 / pg. 1



Diretor de Logística, Orçamento e Administração 

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas 
 

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL

SEÇÃO 1

Atos Normativos

SEÇÃO 2

Atos Decisórios

SEÇÃO 3

Atos Enunciativos

 

 
SUMÁRIO
SEÇÃO 1 - Atos Normativos
SEÇÃO 2 - Atos Decisórios
Presidência/Diretoria Executiva
SEÇÃO 3  - Atos Enunciativos
-

 
 
 

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 161, DE 11 DE JULHO DE 2024
 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado
pela portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19
de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria
Funarte nº 563, de 14 de agosto de 2023, publicada D.O.U. de 15 de agosto de 2023
 
CONSIDERANDO:
- o constante do Processo 01530.000607/2024-30;
- o Documento Básico SEI 2285145, bem como Despacho 2285071, ambos do
Corregedor Substituto, Corregedoria Funarte:
 
RESOLVE:
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Art. 1º - Abrir Sindicância Investigativa - SINVE, formada pela Comissão instituída
pela Portaria de Pessoal 73, de 12 de abril de 2024, publicada em Boletim Interno de
15 de abril de 2024, com vistas a apuração dos fatos noticiados no Processo acima
citado.
 
Art. 2º São integrantes da Comissão:
I- Isabel Cristina Fernandes Mendes, SIAPE 1559010, que a presidirá
II- Ana Maria Saramago Marques Pereira, SIAPE 225025
II- Paulo Cesar Pereira Soares, SIAPE 1096339
 
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão de seus
trabalhos.
 
Art 4º - Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Portaria de Pessoal Funarte assinada:
LEONARDO LESSA 
Diretor-Executivo 
 -
Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 11/07/2024, às 15:28, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 2286299 e o
código CRC E2272875.

Referência: Caso responda este Boletim, indicar expressamente o Processo nº
01531.000607/2024-30 SEI nº 2286299
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